
PROCESSO:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Procuradoria-Geral de Justiça

21548712007

INTERESSADO: Gláucia Maria de Araú.jo - CPL

ASSUNTO: Pregão Presencia I n° 00212008

INFORMAÇÃO N°. 00612008

Em atenção ao despacho exarado nos autos do Processo

Interno 215487/2007, esta diretoria informa a resposta técnica a empresa 01 quanto ao Pregão

Presencial 002/2008, conforme a seguir:

Item 1 - aspectos técnicos do item 6.3 do referido edital: A

Empresa solicita que seja expandida a compatibilidade do dispositivo de comunicação para o

modo de operação GPRS e que solicita ainda que seja rebaixada a velocidade mínima

solicitada pelo Edital que é de 64kbps para 20kbps. Resposta: Tecnicamente, todas as

empresa que operam na tecnologia GSM (Oi, Tim, Amazônia Celular) possuem tecnologia de

transmissão de dados com GPRS e EDGE. E neste caso, há competividade de todas as

empresas. A tecnologia GPRS opera em uma baixa freqüência de velocidade, o que para o

Ministério Público não é interessante, por isso que foi escolhida a tecnologia EDGE por ser

nova e suportar maior capacidade de transmissão. Para conexões nesse formato, 20kbps

mínimos de conexão é inferior a uma conexão por linha discada do tipo Dial-up, e como foi

dito para o Ministério Público não é interessante. Em síntese, é de todo interesse MP que seja

contratada a melhor conexão mínima disponível.

Item 2 - Anexo V - lista de municípios do Estado do

Amazonas e demais Estados do Brasil: A Empresa solicita que seja informada anexo uma lista

dos principais municípios do Estado do Amazonas e demais Estados da Federação. Resposta:

Quanto a lista de municípios do Estado do Amazonas tomaremos como base as cidades que

possuem mais de 95.000 habitantes e região metropolitana de Manaus. E quanto aos demais

Estados da Federação, para todas as capitais dos referidos Estados, podendo a Empresa

utilizar o Roaming Nacional para tráfego de dados.
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Item 3 - Anexo V - Volume de dados Contratados: A

empresa Oi solicita que seja contratado o serviço por tráfego de volume de dados em Kb (lê-

se Kilobyte) ou Mb (lê-se Megabyte). Resposta: A Empresa oi não foi feliz em dizer que

"todo serviço de banda larga é comercializado no mercado, tendo como base o Volume de

dados em Mb (lê-se Megabyte), o que não é verdade, existem empresas que oferecem serviços

de acesso de dados ilimitados, e não por pacote em de dados em Kb (lê-se Kilobyte) ou Mb

(lê-se Megabyte), e para o Ministério Público é interessante a modalidade de operação para

tráfego ilimitado.

É a informação.

Manaus, 13 de março de 2008.
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